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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 237 DE 16 DE JULHO DE 2020.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 228 DE 04 DE OUTUBRO DE 2019 QUE “CRIA ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL, APA DO CÓRREGO DO MACHADO, E O ZONEAMENTO ECOLÓGICO ECONÔMICO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O inciso I do artigo 46 da Lei Complementar nº 228 de 04 de outubro de 2019 que “Cria Área de Proteção Ambiental, APA do Córrego do Machado, e o Zoneamento Ecológico Econômico no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 46 (...)

I - na Zona de Agrupamento Urbano (ZAU), será de 1.000 m² (mil metros quadrados), com testada mínima de 20 m (vinte metros);

(...)”

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 16 de julho de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


CRISTIAN ROBERT DA SILVA COSTA
Secretário Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte


WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município
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